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ATENÇÃO No Acórdão TCU nº 754-2015 – Plenário, houve expressa 

determinação para que a Administração Pública instaure processo com vistas à 

penalização das empresas que pratiquem, injustificadamente, ato ilegal tipificado 

no art. 7º da Lei 10.520/2002 tanto na licitação quanto no contrato. Nesse contexto, 

alerta-se para que o licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) para 

formular proposta/lance firme e possível de cumprimento. A prática injustificada 

de atos tais como: não manter a proposta (ex. desistência, solicitação de troca de 

marca, não envio de amostra, planilha, laudos) e deixar de enviar documentação 

exigida (ex. documentos de habilitação), sem prejuízo de outras infrações 

cometidas na licitação/contratação, sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em 

regular processo administrativo. 

 

 

 

 

 

Esta licitação é exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

conforme inciso I do artigo 48 da LC n° 123/2006. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 04/2026 

 

Processo Administrativo nº 04/2026 

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1. Torna-se público que o MUNICIPIO DE CARIRA, Estado de Sergipe, Pessoa Jurídica de 

Direito Público, com endereço à Praça Olímpio Rabelo de Moraes, nº 56, Carira/SE, inscrito no 

CNPJ sob n° 13.099.882/0001-36, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL GESTÃO, 

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, realizará Dispensa de Licitação Eletrônica para contratação 

do objeto especificado a seguir, com escoras no I do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, do Decreto 

Municipal nº 15/2024 e da Instrução Normativa Conjunta PROGEM/CONGEM/SEMGES nº 

002/2024. 

 

Local da sessão: www.licitanet.com.br. 

 

Período para envio de propostas: 29/05/2026 até 09/06/2026 as 07:59 hs 

 

Período da etapa de lances: (de 09/06/2026 às 08:00h até 09/06/2026 às 14:00h). 

 

2. OBJETO 

 

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 

PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIRA/SE, BEM COMO DA CLÍNICA DE 

SAÚDE DA FAMÍLIA ALDA CHAGAS E DO HOSPITAL DE URGÊNCIAS 24H. 

 

2.1.1. O Sistema de Registro de Preços tem por finalidade o registro formal de preços, fornecedores, 

unidades participantes e condições de execução do objeto, aplicáveis a futuras contratações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços. 

 

2.1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 

contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de outros processos de 

contratação para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o 

beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 83 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 

 

3.1. A participação na presente dispensa de licitação eletrônica se dará através do 

www.licitanet.com.br, disponível no endereço eletrônico www.licitanet.com.br. 

 

3.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão 

ou entidade promotora do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 

http://www.licitanet.com.br/
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3.1.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível no endereço www.licitanet.com.br para acesso ao sistema e 

operacionalização. 

 

3.2. Poderão participar do processo apenas as microempresas, as empresas de pequeno porte e os 

microempreendedores individuais a que se refere a Lei Complementar nº 123/2006, bem como as 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, que atenderem a todas as exigências 

contidas neste Aviso e seus anexos, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

contratação. 

 

3.3. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas contratações públicas previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações, a microempresa, empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual: 

 

(a) De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

 

(b) Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

 

 

(c) De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do artigo 3º 

da referida lei; 

 

(d) Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada pela da Lei Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse 

o limite de que trata o inciso II do artigo 3º referida lei; 

 

 

(e) Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do artigo 3º 

da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

(f) Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

 

 

(g) Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

 

(h) Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 

corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 

mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

 

 

(i) Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

 

(j) Constituída sob a forma de sociedade por ações; 
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(k) Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação 

de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

 

3.4. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

 

3.4.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

  

3.4.2. Que estejam cumprindo a penalidade de impedimento de licitar e contratar imposta por órgão 

ou entidade da Administração Direta ou Indireta do Município de Carira, ou penalidade de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública imposta por 

qualquer ente federativo; 

 

3.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

3.4.4. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

(a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

(b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários; 

(c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

(d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

(e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, 

concorrendo entre si; 

(f) pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação deste Aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.4.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.4.4.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” do item 3.4.4 também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

 

3.4.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
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3.4.6. Constituídos sob a forma de consórcio, em razão da baixa complexidade da contratação; 

 

3.4.7. Pessoas físicas. 

 

 

3.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação 

em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 

16 da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.5.1. Serão estendidas às cooperativas os benefícios previstos para as microempresas, as empresas 

de pequeno porte e os microempreendedores individuais quando elas atenderem ao disposto no art. 

34 da Lei nº 11.488/2007. 

 

 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação deste Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica indicado nos itens 1.1 e 3.1 deste 

Aviso, a proposta com a descrição do objeto ofertado, observando-se as exigências constantes no 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

 

4.2.1. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento de todas as 

exigências contidas neste Aviso e seus anexos, inclusive quanto a especificações do objeto. O 

fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

4.2.2. Após o envio da proposta e dos lances não caberá desistência, salvo se por motivo justo, 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo órgão ou ente contratante. 

 

4.2.3. A proposta de preços encaminhada deverá conter a(s) seguinte(s) declaração(ões): 

 

4.2.3.1. o fornecedor que estiver enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, 

microempreendedor individual ou cooperativa, declaração de que não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, de modo que não está impossibilitado de 

usufruir dos benefícios constantes nos arts. 42 a 48 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o 

fornecedor. 

 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto; 
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4.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta ou na planilha de custos, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

4.7. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA OU 

PROJETO BÁSICO, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, se 

for o caso, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

 

5. DO PROCEDIMENTO DE DISPUTA 

 

5.1. A partir das 08:00 horas da data estabelecida no item 1.1 deste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste Aviso. 

 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

 

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 

tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
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5.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

 

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 

6.2.1. Nesse caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

 

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

 

6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 

da dispensa eletrônica. 

 

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance ou 

ao valor negociado e, se necessário, de documentos complementares. 

 

6.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar 

planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo constante no 

ANEXO III deste Aviso, com os valores adequados à proposta vencedora. 

 

 

6.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

6.4.1. Contiver vícios insanáveis; 

 

6.4.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas deste Aviso ou de seus anexos; 

 

6.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

 

6.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

6.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus anexos, 

desde que insanável; 

 

6.4.6. Identificar o fornecedor nos campos do sistema que sejam de acesso público antes do 

encerramento da sessão de disputa de lances, por violar o sigilo das propostas. 
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6.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

 

6.5.1 Nos casos em que se verificarem ofertas manifestamente inferiores a uma realidade de mercado, 

sendo esses valores, passivos de serem declarados INEXEQUÍVEIS, o licitante será obrigado a 

apresentar, no prazo mínimo de 02 (duas horas), documentação que comprove a capacidade de entrega 

no último valor apresentado, sob pena de decair do direito a adjudicação do objeto licitado. 

 

6.5.2. O referido prazo poderá ser prorrogado por igual período, desde que solicitado pelo fornecedor 

dentro do prazo inicialmente estabelecido, mediante justificativa a ser aceita pelo pregoeiro. 

 

6.5.3. Conforme o art. 34 da Instrução Normativa nº 73/2022, no caso de bens e serviços em geral, 

é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do 

valor orçado pela Administração. 

 

6.5.4. Não serão aceitos para comprovação de exequibilidade documentos que demonstrem que o custo 

do licitante ultrapassa o valor da proposta e/ou que inexistem custos de oportunidade capazes de 

justificar o vulto da oferta, bem como a juntada de peças sem a devida planilha detalhada de composição 

dos custos. 

 

6.5.5. Não serão aceitos preços com a incapacidade de comprovação de exequibilidade, bem como notas 

fiscais/orçamentos com data de emissão anterior a 12 (doze) meses contados a partir da data de abertura 

do certame, sendo a licitante responsável pelos seus atos, tornando-se passiva das penalidades cabíveis 

nos casos em que forem constatadas reduções nos preços que impossibilite a Administração de alcançar 

a aquisição do objeto licitado. 

 

 

6.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado através do sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

 

6.6.1. O ajuste de que trata o item 6.5 se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

 

6.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área técnica especializada no objeto. 

 

6.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

6.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

 

6.10. O agente de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

fornecedor que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste edital.  

 

6.10.1. Também nas hipóteses em que o agente de contratação não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o fornecedor para que seja obtido preço melhor.  

 

6.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
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licitantes.  

 

6.10.3. Na hipótese de julgamento da licitação pelo menor preço total por grupo/lote, caso o lance para 

um ou mais itens que compõe o grupo/lote esteja acima dos valores estimados, a licitante será 

convocada, pelo “chat” do sistema, para negociar o valor do lance, e, em caso de não atendimento à 

convocação dentro do prazo estipulado pelo agente de contratação, de no mínimo 05 (cinco) minutos, a 

proposta poderá ser rejeitada, sendo convocada a próxima colocada para a negociação. 

 

6.11. Na hipótese de licitação de ampla participação, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o 

agente de contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

6.12. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a sua desclassificação. A 

proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor no prazo indicado pelo agente de contratação, desde que 

não haja majoração do preço proposto. 

 

6.12.1. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço 

ou quaisquer outras condições que importem em modificações dos seus termos originais, ressalvadas 

apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma 

alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais 

licitantes. 

 

6.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Edital. 

 

 

7. HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista constam 

no ANEXO I deste Aviso, e para fins de habilitação econômico-financeira e qualificação técnica 

constam no item X do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA, e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

 

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

(a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

(b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/cnep); 

(c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

(d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

(e) Cadastro de Licitantes/Contratados Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 

Pública de Carira – CADIMP; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/cnep
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRA 

Prefeitura Municipal de Carira/SE CNPJ: 13.099.882/0001-36 
Endereço: Praça Olímpio Rabelo de Morais, nº 56, Bairro Centro, Carira/SE 

 

(f) Relatório de Pessoas Físicas e Jurídicas Proibidas de Contratar com o Poder Público do 

Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE/SE. 

 

7.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “a”, “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

 

7.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

7.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por 

meio do Cadastro do Fornecedor no Sistema de Dispensa Eletrônica (endereço eletrônico), nos 

documentos por ele abrangidos. 

 

7.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do seu 

cadastro no Sistema de Dispensa Eletrônica para que estejam vigentes na data da abertura 

da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

 

7.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s), ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual e 

sociedades cooperativas, conforme estatui o artigo 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 e 

alterações. 

 

7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital através do Sistema de Dispensa Eletrônica ou 

do endereço eletrônico www.licitanet.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, após solicitação da 

Administração, sob pena de inabilitação. 

 

7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

 

7.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará 

dispensado: (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 

7.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um ite, que estiver concorrendo em outro item ou 

grupo/lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item ou grupo/lote em que venceu às do item ou grupo/lote em que 

estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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sanções cabíveis. 

 

7.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) ou grupo(s)/lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 

para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

 

7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada através do sistema a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

7.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ressalvado o disposto no item 7.3.2, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

 

7.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 

7.9.2. No caso de inabilitação, para as dispensas destinadas à ampla participação dos interessados, 

haverá nova verificação de eventual ocorrência do empate ficto previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

 

7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7.11. Para fins de integração ao sistema de pagamento utilizado pela Prefeitura de Carira, é 

imprescindível que o(s) fornecedor(es) adjudicatário(s) esteja(m) cadastrado(s) no portal eletrônico 

em que será processada a contratação direta antes de formalizada a contratação. Em havendo 

dúvida, poderá entrar em contato com a Diretoria das Licitações e das Compras – DELIC, vinculada 

a Secretaria Municipal de Finanças, através do e-mail licitação.carira2025@gmail.com. 

 

8.  CONTRATAÇÃO 

 

8.1. Contratação 

 

8.1.1. Após a publicação da ata de registro de preços na forma do art. 54 do Decreto Municipal nº 

15/2024, os órgãos e entidades participantes da ata de registro de preços poderão celebrar 

contratações dentro do prazo de validade da ata. 

8.1.2. As Contratações formalizar-se-ão mediante a assinatura de Contrato, firmado entre as 

unidades participantes ou pelas entidades aderentes e os fornecedores beneficiários da ata de 

registro de preços. 

 

8.1.2.1. O Contrato será encaminhado(a) ao fornecedor, que deverá assiná-lo e devolvê-lo ao órgão 

solicitante no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do seu recebimento. 

 

8.1.2.2. A assinatura do contrato realizar-se-á por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil, consoante previsto no artigo 6º do 

Decreto Municipal nº 12/2024. 

 

http://www.aracajucompras.se.gov.br/
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8.1.2.3. Em caso de indisponibilidade do sistema eletrônico em que será processada a contratação 

direta, alternativamente a Administração poderá encaminhá-lo ao adjudicatário através de outro 

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até xx (xxx) dias, a contar da data 

de seu recebimento. 

 

8.1.3. O prazo previsto para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado apenas uma vez, por 

igual período, quando solicitado pelo convocado durante seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificável aceito pela Administração. 

 

8.1.3.1. Decorrido o prazo e não tendo o fornecedor respondido à convocação, perderá o direito à 

contratação e estará sujeito às penalidades descritas neste Aviso de Contratação Direta e no 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA, consoante estabelecido no artigo 90 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

8.1.4. O Contrato terá prazo de vigência e 12 meses, contados da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado em conformidade com os artigos 106 e 107 da Lei 14.133/21conforme previsão no 

item 7 do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA.  

 

8.1.4.1. O contrato firmado durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços produz efeitos 

até o total cumprimento das obrigações pelas partes, mesmo após o término da vigência da Ata. 

 

8.1.5. Na assinatura do contrato ou aceite do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste Aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

 

9. SANÇÕES 

 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:  

 

9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

 

9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
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9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa de licitação ou a execução do contrato; 

 

9.1.9. Fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 

9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

(a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

(b) Multa de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 

9.1.12, consoante gradação discriminada no item xxx do ANEXO II – TERMO DE 

REFERÊNCIA; 

 

 

(c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do 

Município de Carira, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 

deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 

9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRA 

Prefeitura Municipal de Carira/SE CNPJ: 13.099.882/0001-36 
Endereço: Praça Olímpio Rabelo de Morais, nº 56, Bairro Centro, Carira/SE 

 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

9.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 

isenta o fornecedor da obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou processo administrativo de responsabilização.  

 

9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

9.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 

9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. O procedimento será divulgado no Sistema de Dispensa Eletrônica (endereço eletrônico), no 

sítio do Município de Carira (www.cariracompras.se.gov.br), no Diário Oficial do Município de 

Carira (www.carira.se.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 

(https://www.gov.br/pncp/pt-br). 

 

10.2. A presente Dispensa Eletrônica de Licitação não importa necessariamente em contratação, 

podendo o(a) (órgão ou ente contratante) revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 

público, derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento 

dos participantes da dispensa. 

 

10.3. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

 

10.3.1. Republicar o presente Aviso com uma nova data; 

 

10.3.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 

10.3.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

http://www.aracajucompras.se.gov.br/
http://www.aracaju.se.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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10.3.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

 

10.4. As providências dos subitens 10.3.1 e 10.3.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

 

10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

 

10.7. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente público responsável da Administração na respectiva notificação. 

 

10.8 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes no(a) 

(órgão ou ente contratante). 

 

10.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

 

10.10. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 

10.11. É facultada ao agente público ou à autoridade superior do(a) (órgão ou ente contratante), em 

qualquer fase da dispensa, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

no ato da sessão pública. 

 

10.12. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

10.13. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

 

10.14. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
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10.15. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

10.16. Os casos omissos serão decididos pelo agente público em conformidade com as disposições 

constantes dos Decretos e Leis citados no preâmbulo deste Aviso. 

 

10.17. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

10.17.1. ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO; 

 

10.17.2. ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 

 

10.17.3. ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

 

10.17.4. ANEXO IV – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS; 

 

10.17.5 ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

 

Carira/Se, 29 de MAIO de 2026. 

 

ADEL DOS SANTOS FERREIRA 

Agente de Contratação 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional;   

 

1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

 

1.3. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade i9dentificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social em vigor no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sede da matriz; 

 

1.7. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no país: decreto de autorização para 

funcionamento no Brasil; 

 

1.8. Os documentos de habilitação jurídica elencados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações que tenham sido realizadas e registradas perante o órgão competente, ou apresentar a 

última alteração realizada e registrada, desde que traga em seu bojo a consolidação da versão final 

do ato constitutivo. 

 

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF); 

 

2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 

2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Distrital/Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

 

2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n] 123/2006 estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, visto que tais 

informações já constam no Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI 

a que se refere o item 1.3. 

 

2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Distrital/Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 

2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais/municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

2.9. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, 

microempreendedor individual ou sociedade cooperativa equiparada deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

3. Declarações gerais 

 

3.1. Declaração, sob pena de inabilitação, de que cumpre as exigências de reservas de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; 

 

3.2. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data da entrega da proposta. 

 

4.0 DA QUALIFICAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

4.1Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto dessa licitação, mediante apresentação de 

Atestado (s) ou Certidão (s), fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove aptidão para o fornecimento dos produtos a serem adquiridos, e que seja pertinente e 

compatível com o objeto da licitação. 

4.1.1. Para fins de comprovação de aptidão e compatibilidade de que trata o item anterior, deve ser 

observado as características de cada item, de forma que demonstrem sua similaridade 

a)Registro ativo no CREA; 

b) Atestados de capacidade técnica compatíveis com o objeto; 
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c) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART); 

d) Declaração de visita técnica ou de ciência das condições do local; 

e) Declaração de que não possui impedimentos legais para contratar com a Administração 

Pública. 

 

 

4.2 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

4.2.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou no site do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante. No caso do 

documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado 

30 (trinta) dias da data de sua emissão. 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo Nº 04/2026 

 

 

 

1.  DO OBJETO 

 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO 

BÁSICO E EXECUTIVO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE CARIRA/SE, BEM COMO DA CLÍNICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA ALDA 

CHAGAS E DO HOSPITAL DE URGÊNCIAS 24H, atendendo as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde de Carira, conforme condições, quantidade e exigências estabelecidas neste termo 

de referência. 

 

2.  DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação de empresa especializada para elaboração de Projeto Básico e Projeto Executivo 

das instalações elétricas da Secretaria Municipal de Saúde de Carira/SE faz-se necessária diante 

das condições precárias atualmente apresentadas no sistema elétrico dos prédios da Secretaria, do 

Hospital de Urgências 24h e da Clínica de Saúde da Família Alda Nunes Chagas. 

 

As unidades de saúde possuem funcionamento contínuo e realizam atendimentos essenciais à 

população, dependendo diretamente de um sistema elétrico seguro, estável e compatível com a 

demanda operacional dos equipamentos utilizados diariamente. Entretanto, os quadros elétricos 

existentes encontram-se em situação inadequada, apresentando sinais de sobrecarga e 

dimensionamento insuficiente, ocasionando frequentes quedas de energia e instabilidade no 

fornecimento elétrico. 

 

Tal situação compromete o pleno funcionamento dos serviços de saúde, podendo causar 

interrupções em atendimentos, prejuízos à conservação de medicamentos e insumos, além de 

riscos à operação de equipamentos indispensáveis à assistência médica e ao atendimento de 

urgência e emergência. Além disso, as atuais condições das instalações elétricas representam 

risco à segurança de servidores, pacientes e usuários das unidades. 
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Dessa forma, torna-se indispensável a elaboração de projeto técnico especializado que possibilite 

o correto diagnóstico das instalações existentes, bem como o adequado dimensionamento e 

planejamento das intervenções necessárias, garantindo maior segurança, eficiência energética, 

estabilidade no fornecimento de energia e conformidade com as normas técnicas vigentes. 

 

Assim, a presente contratação busca assegurar melhores condições estruturais para o 

funcionamento das unidades de saúde municipais, promovendo maior qualidade, continuidade e 

segurança na prestação dos serviços públicos de saúde à população do Município de Carira/SE. 

 

Considerando que a hipótese de dispensa de licitação encontra-se prevista no artigo 75, inciso I, 

da Lei nº 14.133/2021, in verbis: 

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

 

(…) 

 

I – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil 

reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 

manutenção de veículos automotores; 

Dessa forma, considerando que o objeto da presente contratação se enquadra 

nos limites legais estabelecidos pela legislação vigente, resta caracterizada a 

possibilidade de realização da contratação direta por dispensa de licitação, 

nos termos do artigo supracitado. 

 

 

 

3.  DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 

PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIRA/SE, BEM COMO DA CLÍNICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

ALDA CHAGAS E DO HOSPITAL DE URGÊNCIAS 24H. 

 

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR 

01 1 UND PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO DAS 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE CARIRA/SE, BEM COMO DA 

CLÍNICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

R$ 25.096,20 
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ALDA CHAGAS E DO HOSPITAL DE 

URGÊNCIAS 24H. 

02 1 UND 

 

ELABORAÇÃO DE 

DIMENSIONAMENTO DE GERADOR 

DIESEL 

R$ 5.510,04 

03 1 UND ELABORAÇÃO DE PROJERO DE 

SUBESTAÇÃO + GERAÇÃO 

DISTRIBUÍDA (PLACAS SOLARES) 

R$ 9.057,60 

 

 

Valor Total Estimado: R$ 39.663,84 (trinta e nove mil seiscentos e sessenta e três reais e oitenta e 

quatro centavos). 

 

4.  DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS 

 

4.1 As propostas deverão estar de acordo com as especificações exigidas neste termo de 

referência. 

 

4.2 Deverão ser apresentados documentos pessoais e certidões de regularidade fazenda pública 

Municipal, Estadual e Federal, bem como certidão negativa distribuição cível e criminal Tri-

bunal de Justiça Estado de Sergipe e Tribunal Regional Federal 5ª região. 

 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

 

5.1  A solução consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO DAS INSTA-

LAÇÕES ELÉTRICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CA-

RIRA/SE, BEM COMO DA CLÍNICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA ALDA CHA-

GAS E DO HOSPITAL DE URGÊNCIAS 24H. 

 

5.2 A contratada deverá fazer a elaboração e entrega de: 
a) Projeto Básico Elétrico, conforme art. 6º, inciso XXV, da Lei nº 14.133/2021; 

b) Projeto Executivo Elétrico, conforme art. 6º, inciso XXVI, da Lei nº 14.133/2021; 

c) Memorial descritivo e justificativo; 

d) Levantamento da demanda instalada e proposta de adequação; 

e) Especificações técnicas de materiais e equipamentos; 

f) Planilha orçamentária (sintética e analítica), com base na tabela SINAPI; 

g) Cronograma físico-financeiro; 

h) Memorial de cálculo; 

i) Relação de materiais e ART assinada por profissional habilitado. 
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5.3  Todos os documentos deverão estar adequados às normas da ABNT, em especial a NBR 

5410, e às diretrizes da concessionária de energia elétrica local. 

 

5.4 A solução deverá assegurar a adequada execução dos serviços ao longo de todo o seu 

ciclo de vida, garantindo durabilidade, funcionalidade, conforto e segurança aos pacientes 

atendidos. 

 

5.5  Considerando que na natureza do objeto, não há previsão de manutenção preventiva ou 

corretiva, uma vez que se caracteriza com prestação de serviço. Contudo, deverá ser 

assegurada a responsabilidade técnica pela qualidade dos projetos básicos e de execu-

ção. 

 

5.6 A solução adotada permitirá atender de forma contínua as demandas da Secretaria Mu-

nicipal de Saúde relacionadas à energia elétrica, sem comprometimento de equipamen-

tos e atendimentos. 

 

5.7 Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

 

5.7.1 Cumprir fielmente os termos deste instrumento; 

 

5.7.2 Executar os serviços de acordo com as normas técnicas aplicáveis; 

 

5.7.2 Inexistência de subcontratação do objeto contratual; 

 

5.8 Executar os serviços por profissionais habilitados e experientes, para que o mesmo seja 

entregue de forma satisfatória. 

5.9 Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

 

 

6. - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS LICITANTES 

 

6.1 Comprovação de aptidão para a execução dos serviços em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

6.2 O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se à execução de objeto no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

 

6.3 Somente será(ao) aceito(s) atestado(s) expedido(s) após a conclusão do contrato ou se 

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado 
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em prazo inferior. 

 

6.4 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação 

de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se 

equivale, para fins de comprovação de capacitação técnico-operacional, a uma única contratação. 

 

6.5 O fornecedor disponibilizará, caso solicitado pelo agente público, todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, encaminhando, dentre 

outros documentos, cópia do contrato que lastreou a contratação, endereço atual da Contratante e 

local em que foi executado o objeto. 

 

6.6. A empresa contratada deverá apresentar: 

a)Registro ativo no CREA; 

b) Atestados de capacidade técnica compatíveis com o objeto; 

c) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART); 

d) Declaração de visita técnica ou de ciência das condições do local; 

e) Declaração de que não possui impedimentos legais para contratar com a Administração 

Pública. 

 

6.7 Declaração de que recebeu os documentos e que irá cumprir todas as obrigações detalhadas 

nesse edital. 

 

6.8 As empresas licitantes deverão apresentar na habilitação comprovação, através de atestado ou 

declaração de capacidade técnica emitido por empresa pública ou privada, devidamente assi-

nado pelo seu representante legal comprovando que a licitante e/ou responsável participante já 

executou serviço pertinente e compatível com objeto licitado. 

 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

8.1. A empresa contratada deverá possuir capacidade técnica e operacional para a 

prestação dos serviços observando as especificações técnicas estabelecidas neste Termo 

de Referência.  

 

8.2. Os serviços deverão ser executados por profissionais técnicos, devidamente 

regularizados junto aos órgãos competentes e em conformidade com as normas vigentes 

aplicáveis à atividade. 
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8.3. Os projetos devem ser elaborados de acordo com as prescrições de pleno 

funcionamento que regem esse termo, respeitando os padrões técnicos, funcionais e legais 

necessários à adequada da estrutura elétrica predial. 

 

8.4. A empresa contratada deverá utilizar materiais, planilhas, sistemas, programas e 

demais itens necessários à plena entrega do objeto. 

 

8.5. A confecção dos projetos deverá observar os prazos estabelecidos pela Secretaria 

Municipal de Saúde, de modo a garantir a continuidade do funcionamento elétrico dos 

prédios da secretaria, uma vez que posteriormente será formulado o processo de execução. 

 

8.6. A empresa contratada deverá garantir a realização de ajustes ou correções necessárias 

nos projetos, sem ônus adicional para a Administração; 

 

8.7 Refazer ou corrigir, obrigatoriamente, qualquer serviço que esteja em 

desconformidade no mesmo prazo definido para execução, ou em prazo específico caso 

tenha sido definido em cláusula própria deste Termo de Referência ou pelo fiscal do 

contrato; 

 

8.8 Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente 

identificados com crachá subscrito pela Contratada. 

 

8.9 Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na contratação; 

 

8.10 Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante durante 

a execução contratual. 

 

8.11 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, bem como dar 

ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 

execução do objeto desta contratação; 

 

8.12 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento 

do objeto; 

 

8.13 Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 

 

8.14 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, 

observado o disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, servindo como base de cálculo 

para as alterações os preços unitários constantes na proposta vencedora; 
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8.15 Indenizar terceiros, bem como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão 

de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a 

Contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância as exigências das 

autoridades competentes e as disposições legais vigentes; 

 

8.16 A inadimplência da Contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Contratante a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato. 

 

 

9.  MODELO E GESTÃO DO CONTRATO  

 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

9.3. As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim.  

 

9.4. A contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato.  

 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a contratante poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

9.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

9.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas ascondições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
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10.  DAS SANÇÕES  

 

10.1 A Licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações previstas no art. 7º da 

Lei nº 10.520/2002, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

às seguintes sanções: 

 

a) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Carira e descredenciamento 

do Registro Cadastral (CRC), pelo prazo de até cinco anos. 

 

c) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

 

10.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações previstas na Lei nº 14.133, ou na 

Lei nº 10.520, de 2002, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e cri-

minal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem pre-

juízos significativos ao objeto da contratação. 

b) Multa: 

b.1. Moratória de até 3% (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contra-

tação, até o limite de 10 (dez) dias. 

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexe-

cução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, 

desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Secretaria Municipal de Saúde 

de Carira pelo prazo de até dois anos. 

d) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal e descreden-

ciamento do Registro Cadastral do Município, pelo pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos; 

e)     Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados. 

 

10.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se, no que couber, as disposi-

ções da Lei nº 14.133 de 2021. 
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10.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

10.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados à contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos ou recolhidos em favor da Secretaria de Saúde de Carira, podendo ser inscritos na 

Dívida Ativa do Município. 

 

10.6 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

11.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

 

11.2 Disponibilizar o local de entrega e servidor designado pelo recebimento; 

 

11.3 Receber os itens, nos termos, prazos quantidade, qualidade e condições estabelecidas neste 

Edital. 

 

11.4 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a CONTRATADA entregar fora das especi-

ficações do Edital; 

 

11.5 Comunicar à CONTRATADA até o 5° dia útil, após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do 

servidor responsável pelo recebimento, dos serviços prestados; 

 

11.6 Fiscalizar a execução do objeto, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

 

11.7 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus anexos, 

inclusive, no contrato. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

12.1 Fornecer o objeto deste Contrato, nas condições estipuladas neste Edital, na Proposta apro-

vada, na Nota de Empenho e quando for o caso, nas ordens de fornecimento, isentos de de-

feitos de fabricação; 

 



 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRA 

Prefeitura Municipal de Carira/SE CNPJ: 13.099.882/0001-36 
Endereço: Praça Olímpio Rabelo de Morais, nº 56, Bairro Centro, Carira/SE 

 

12.2 Entregar os serviços na presença do (s) servidor (es) devidamente designado (s) na confor-

midade do artigo 140, inciso I, da Lei 14.133/21, no local informado neste Termo, acompa-

nhados da Nota Fiscal; 

 

12.3  Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o (s) serviço (s) em que se 

verifiquem danos em decorrência decorrente de qualquer evento (problemas de transporte, ou 

de armazenagem, reprovado pela CONTRATANTE, e outros), providenciando sua substitui-

ção, quando for o caso, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, improrrogáveis, contados da 

notificação que lhe for entregue oficialmente; 

 

12.4  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decor-

rentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa res-

ponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

 

12.5  Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da exe-

cução do contrato, sendo que sua inadimplência, com referência aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, 

nem poderá onerar o objeto do contrato; 

 

12.6  Comunicar a Fundo Municipal de Saúde, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos que 

antecedem o prazo de vencimento da entrega dos serviços, os motivos que impossibilite o seu 

cumprimento; 

 

12.7  Manter a garantia e qualidade dos serviços de acordo com as especificações definidas no 

Edital e seus anexos e o contrato; 

 

12.8  Manter as condições de habilitação e qualificação técnica exigida no edital da licitação; 

 

12.9  Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tribu-

tários, fiscais, trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao 

cumprimento do objeto; 

 

12.10 Observar o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

 

12.11 Comunicar ao Contratante, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de adminis-

tração ou de endereço; 

 

12.12 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

12.13 Manter, durante toda a execução da Ata/contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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12.14 Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata/contrato. 

  

13.  DA FONTE DE RECURSOS 

a.  Os recursos para o pagamento das despesas relativas à execução do objeto 

serão detalhados na proporção de: 

• Secretaria Municipal de Saúde – 100% 

 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁIRA 

AÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

ECONÔMICA 

FONTE 

400001 2036 3390.39.00.00 15001002 

 

 

14. DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 A fiscalização dos serviços ficará a cargo do Fiscal de Contratos nomeado pela Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

14.2 O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e enca-

minhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

15. DO PAGAMENTO 

 

15.1  O pagamento será feito em favor da contratada, mediante depósito bancário 

em sua conta corrente, em até 30 (trinta) dias, contados após o “atesto”, pelo ser-

vidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, condicionado 

à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e 

do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

 

15.2 O pagamento será efetuado, obedecida à ordem cronológica de exigibilidade, nos termos 

do art. 141 da Lei n.º 14,133/21. 

 

15.3 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma 

das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou 

compensação financeira: 

 

15.3.1 Comprovação de regularidade junto ao Fundo de Garantia por 
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Tempo de Serviço (CRF) e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domi-

cílio ou sede; 

15.3.2 Comprovação de regularidade trabalhista por meio da Certidão Ne-

gativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em consonância ao disposto na Lei Fe-

deral 12.440/2011; 

15.3.3 Atestado de conformidade da entrega do (s) item (s); 

15.3.4 Cumprimento das obrigações assumidas; 

15.3.5 Manutenção de todas as condições de habilitação exigidas; 

 

15.4 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, a referida nota será devolvida à CONTRATADA pelo Departamento de Con-

tabilidade e Finanças e o pagamento ficará pendente, até que a contratada providencie 

as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a re-

gularização da situação ou reapresentação do documento fiscal. 

 

15.5 O Município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pelo Fornecedor. 

 

15.6 Caindo a data do pagamento em dia não útil, final de semana, recesso ou ponto 

facultativo para o município, considerar-se-á prorrogada a data do pagamento para o 

dia útil imediatamente seguinte. 

 

15.7 Deverão estar incluídas, no preço dos serviços todas as despesas, sem quaisquer 

ônus para a Administração, tais como frete, carga e descarga, tributos, e quaisquer ou-

tros que incidam sobre a avença. 

 

15.8 O município reserva-se ao direito de reter o pagamento se, no ato da verificação da 

prestação do serviço, que não estiverem em perfeitas condições ou de acordo com as 

especificações exigidas. 

 

15.9 Na eventualidade de aplicação de multa, ela será automaticamente descontada do 

pagamento a que fizer jus a licitante vencedora. 

 

15.9.1 A Nota Fiscal – emitida obrigatoriamente com o número de inscrição do 

CNPJ - apresentado para a Habilitação – só será liberada quando o serviço estiver em 

total conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência. 

 

15.10 Deverão constar na nota fiscal/fatura as especificações do vínculo existente 

entre o contratado e a Administração Pública, tais como: Edital, Número do Contrato e 
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Número da Ata de Registro de Preços. 

 

16. DO PRAZO DA VIGÊNCIA 

16.1 O prazo de vigência é 12 (doze) meses, podendo ser o contrato prorrogado em prazo e quan-

titativo na forma do Art. 107 da Lei nº 14.133/21, conforme preceitos legais a critério da 

contratante, mediante termo aditivo firmado entre as partes. 

 

17. DA RESCISÃO 

17.1 Considerar-se-á automaticamente rescindido o presente contrato por inadimplemento contra-

tual, por mútuo consentimento e por expressa manifestação do interessado, mediante o adim-

plemento do objeto contratado, ou na forma do art. 137 da Lei nº 14,133/21. 

 

17.2A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão Administra-

tiva prevista no Art.137 da Lei 14,133/21. 

 

18. DO FUNDAMENTO LEGAL 

18.1 - Este contrato é regido pelas normas do direito público, e disposições da Lei nº 14,133/21, 

bem como IN 10/2015 do TCE/SE. 

 

19.  DAS CONDIÇÕES GERAIS 

19.1 Qualquer tolerância por parte do Município, no que tange ao cumprimento das obrigações ora 

assumidas pela Contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, 

transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo o 

Município exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 

 

19.1 A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer encarregados, as-

sume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, de forma direta ou 

indireta, ao Município, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução 

do objeto contratado, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao Município o direito 

de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 

 

19.2  Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto sem o consentimento prévio do 

Município, mediante acordo escrito, obedecidos os limites legais permitidos. 
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19.2A Secretaria Municipal de Saúde, através do Fiscal do Contrato encaminhará a autorização 

de empenho após a assinatura do contrato. 

20. FORO 

20.1 - Os contratantes elegem o foro da Comarca de Carira-SE, para dirimir quaisquer questões 

oriundas deste contrato, excluindo qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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ANEXO  

CONTRATO Nº xxx/20xx 

(MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO) Nº 0xx/20xx 

 

CONTRATANTE:  FUNDO MUNICIPAL DE CARIRA 

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE 

LEGAL: 
 

TELEFONE:  

E-MAIL:  

 

CONTRATADA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE 

LEGAL: 
 

TELEFONE:  

E-MAIL:  

 

O presente contrato está de acordo com a Lei nº 14.133/2021, e sua legislação suplementar, que se 

regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIRA/SE, BEM COMO DA CLÍNICA DE 

SAÚDE DA FAMÍLIA ALDA CHAGAS E DO HOSPITAL DE URGÊNCIAS 24H. 

, conforme especificações constantes no Edital nº 0xx/20xx e seus anexos, bem como na 
proposta de preços da contratada, os quais constituem parte integrante deste documento, 
independentemente de transcrição. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.2. Este contrato possui vigência de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura.  

 

Parágrafo único - A prorrogação do prazo de vigência é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com a Contratada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1. O objeto do presente contrato será executado sob o regime de empreitada por preço global, 

compreendendo a prestação de serviços técnicos especializados para elaboração de projetos elétri-

cos, conforme especificações constantes no Termo de Referência e demais documentos integrantes 

do processo administrativo. 
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3.2. Os serviços deverão ser executados por profissionais devidamente habilitados, observando-se 

as normas técnicas vigentes da ABNT, as exigências do CREA, bem como os padrões e regulamen-

tos da concessionária de energia competente. 

3.3. A contratada será responsável pela elaboração, desenvolvimento, compatibilização e entrega 

dos projetos elétricos, incluindo memoriais descritivos, especificações técnicas, planilhas, detalha-

mentos, ART/RRT e demais documentos necessários à perfeita execução do objeto. 

3.4. Os serviços serão executados de forma integral, conforme demanda da Administração e crono-

grama previamente estabelecido pela Contratante. 

3.5. A fiscalização e acompanhamento da execução contratual serão realizados por servidor desig-

nado pela Contratante, que poderá solicitar ajustes, complementações e esclarecimentos técnicos 

sempre que necessário. 

3.6. A contratada deverá corrigir, às suas expensas e no prazo 5 dias, quaisquer falhas, inconsistên-

cias ou inadequações identificadas nos projetos apresentados. 

3.7. A entrega definitiva dos serviços ficará condicionada à aprovação da Contratante quanto à 

conformidade técnica e atendimento integral das exigências previstas no contrato e seus anexos. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO 

EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

4.1. O valor total do presente contrato é de até R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxx), conforme 

detalhamento de preços unitários e total discriminados na proposta de preços da contratada de 

acordo com a tabela constante abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTD 
MARCA VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 
       

       

  

§ 1º - Os prazos e condições para liquidação e pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade 

do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das 

obrigações e a do efetivo pagamento, bem como as condições e o prazo para resposta ao pedido de 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro estão discriminadas abaixo: 

 

4.2.Deverá ser realizada a liquidação da despesa no prazo de até 10 (dez) dias úteis, com o posterior 

pagamento por meio de (crédito em conta bancária de titularidade da Contratada), no prazo de 

até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente 

certificada pelo fiscal do contrato, responsável pelo recebimento do objeto. 

4.3.Caso o objeto da contratação contemple a aquisição de bens e a prestação de serviços, o forne-

cedor deverá emitir uma nota fiscal para o fornecimento de material e uma nota fiscal para a 
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prestação de serviços, considerando o percentual do objeto que corresponde a material e o per-

centual que corresponde a serviço indicado no item 4 deste Termo de Referência, incidindo 

sobre cada uma delas o valor do imposto do ICMS e do ISSQN correspondente. 

4.4  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação finan-

ceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobres-

tado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pa-

gamento iniciar-se- á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qual-

quer ônus para a Contratante. 

4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser emitida em conformidade com as unidades de medida indi-

cadas no item 3 deste Termo de Referência. 

4.6  O aceite da execução do objeto será feito mediante o devido atesto da Nota Fiscal ou Fatura, 

correspondendo tão somente ao objeto contratado e efetivamente recebido. 

4.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, 

a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento; 

4.8 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.9 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

no 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprova-

ção, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

4.10 Para fins de verificação da manutenção dos critérios de habilitação, o(a) contratado(a) de-

verá, na forma do inciso XVI do artigo 92 da Lei no. 14.133/2021, apresentar, junto ao docu-

mento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS – CRF, Certidões Negativas de Dé-

bitos junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio do contratado, bem como a 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

a) Na hipótese de restar configurada a ausência de algum dos documentos exigidos ou que a 

empresa não está regular perante um ou mais dos órgãos elencados no item 11.1.6, o ente 

contratante deve dar continuidade aos trâmites relativos ao pagamento pelos fornecimentos 

já regularmente executados e, concomitantemente, notificar a Contratada para que apresente 

o(s) documento(s) ausente(s) ou adote as providências necessárias à sua regularização fiscal 

e trabalhista junto aos órgãos competentes, conforme o caso, concedendo-lhe prazo especí-

fico para fazê-lo. 
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b) Uma vez constatada a irregularidade, a emissão de novas ordens de fornecimento deve ser 

suspensa até que seja comprovada pela Contratada a sua regularidade fiscal e trabalhista, na 

forma do item 11.1. 6. 

c) Se, transcorrido o prazo concedido sem que a Contratada tenha apresentado o documento 

faltante ou a comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, o ente contratante deve 

adotar as providências cabíveis relativas à rescisão contratual com espeque no inciso I do 

artigo 137 da Lei no 14.133/2021. 

4.11 Não haverá pagamento antecipado. 

4.12 No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor o Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor – INPC/IBGE. 

4.13 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

4.14 Do Equilíbrio Econômico – Financeiro 

4.14.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.  

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

5.1. As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação orçamentária 

abaixo especificada:  

Unid. 

Orçamentária 
Projeto/Atividade 

Elemento de 

Despesa 
Fonte de Recurso 

40001 1038/2026 4490520000 16593110 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES. 

6.1 As obrigações da contratante e da contratada estão discriminadas abaixo: 

 

6.1.1. OBRIGAÇÕES CONTRATANTE 

6.1.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

6.1.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

 

6.1.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

  

6.1.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

 

6.1.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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6.1.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

7.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

 7.2.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade; 

 7.2.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 7.2.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 7.2.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 7.2.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

7.1. Não haverá exigência da garantia contratual.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O objeto deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas e 

as disposições da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do objeto, não haverá 

prorrogação contratual. 

 

8.3. A execução do contrato será exercida por meio de gestor e fiscal a serem oportunamente 

designados, nos termos dos artigos 10 ao 23 do Decreto Municipal nº 86/2023 e nos termos do art. 

19 do Decreto Municipal nº 143/2023, com ampla e irrestrita fiscalização na execução do objeto. 

 

8.3.1. O fiscal designado acompanhará e anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização de falhas 

ou defeitos observados. 
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8.3.2. O fiscal designado informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

necessárias, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

 

8.3.3. O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual, na forma do artigo 26 do Decreto Municipal 

nº 086/2023, e dos artigos 73 e 74 do Decreto Municipal nº 143/2023, conforme o caso. 

 

8.3.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o artigo 120 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

8.4. O bem deverá ser recebido provisoriamente no prazo de até 60 (sessenta) dias, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato. 

 

8.4.1. O bem poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8.4.2. O aceite ou aprovação do(s) produto(s) pela Administração Pública, na forma do § 2º do 

artigo 140 da Lei nº 14.133/2021, não exclui a responsabilidade civil do(s) contratado por vícios de 

quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas neste 

Termo de Referência, verificadas posteriormente, garantindo-se à Administração Pública as 

faculdades previstas no artigo 18 da Lei n.º 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor. 

 

8.5. A contratada, deverá comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, para manutenção 

da garantia de fábrica, para fins de economicidade quanto a sua manutenção, assistência técnica e 

revisões periódicas, dispondo de estrutura própria, instalações adequadas, equipamentos, 

ferramental e equipe técnica especializada na marca, necessários a manutenção do item proposto. 

 

8.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

objeto, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da ata para 

fins de atendimento da finalidade da administração. O fiscal técnico do contrato acompanhará a 

execução da ata, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração; 

 

8.7. No que couber o objeto deste termo, deve-se seguir as regras sobre a apresentação, análise e 

devolução da garantia contratual, caso tenha sido exigida no item 4, na forma dos arts. 96 a 102 da 

Lei nº 14.133/2021); 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E MULTAS.  

9.1.As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas abaixo: 

9.1.1 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  
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I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - dar causa à inexecução total do contrato;  

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa;  

III - impedimento de licitar e contratar;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

§ 2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 158, da LEI 14.133/21 será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do 

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
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(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada 

ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

§ 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 

art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção prevista no § 4º do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise 

jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de 

competência exclusiva de secretário municipal.  

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.  

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada 

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
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§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, 

e será:  

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo 

158 da Lei 14.133/21;  

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013;  

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.  

9.3.A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

9.4 O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo federal.  

9.5 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma 

prevista em edital ou em contrato.  

9.6 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções 

previstas na Lei 14.133/21.  
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9.7 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente:  

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II - pagamento da multa;  

9.8.A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 

10.1.Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados nos artigos 

124 a 136 da Lei 14.133/2021, devidamente comprovados. 

 

§ 1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto, calculado sobre o valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

§ 2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo 

as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO. 

11.1. Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem 

motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 137, 138, 139, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

Parágrafo único - Na ocorrência da rescisão prevista no caput desta cláusula, nenhum ônus recairá 

sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2º do artigo 138 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE 

RESCISÃO 

12.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, 

o direito do Contratante de adotar, no que couber, as medidas previstas no artigo 139 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS. 

13.1 O presente Contrato fundamenta-se: 

 

I – nos termos da PE  nº xxxx/20xx que, simultaneamente: 

 

a) constam do Processo Administrativo nº xxxx/20xx; 

 

b) não contrarie o interesse público; 

 

II – nas demais determinações da Lei nº 14.133/2021, e suas correspondentes alterações; 
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III – nos preceitos do Direito Público; 

 

IV – supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 

Privado. 

 

Parágrafo único – Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência 

deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO. 

14.1 O Contratante providenciará, na forma do art. 94, da Lei nº 14.133/2021, até o xxx dia útil 

contados da data de sua assinatura, a publicação do presente Contrato no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico do Município de Carira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1.As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Carira, Estado de Sergipe como único 

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, 

com renúncia expressa por qualquer outro. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento a fim de que produza 

seus efeitos legais. 

 

Carira/Se, Dia, Mês, Ano 

 

Nome completo da autoridade máxima do órgão ou entidade contratante 

(cargo no órgão/entidade) 

 

Nome completo do representante legal da contratada 

(razão social da contratada) 

 
 

 

 

 


		2026-05-29T10:05:52-0300




